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 PORTARIA Nº 489/2023

Prorroga a portaria 383/2022, que

nomeou  a Comissão  Permanente  de

Processo  Administrativo

Disciplinar.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  prorrogada  a  Portaria  383/2022,  que  constituiu a

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar integrada

pelos seguintes servidores:

PRESIDENTE:
José Walter Pereira – RG: 14.156.976-1 SSP/SP

MEMBROS:
Daniela Rodrigues de Brito – RG: 25.148.676-x SSP/SP

Sérgio Henrique Pereira Cordeiro – RG: 40. 205.719-3 

SUPLENTES:
Guilherme Itiro Terashima de Souza – RG:39.082.561-x SSP/SP

Marco Henrique da Silva Barbosa – RG:27.546.468-4 SSP/SP

Cristiano Pereira Bonfim – Rg: 26.598.048-3 SSP/SP

Art. 2º – O mandato dos integrantes da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar será de até 01 (um) ano, contado da data da

nomeação, salvo nos casos de substituição e sucessão em que a nomeação

será para o cumprimento do restante do mandato do membro substituído

ou afastado.

Art. 3º – Durante o cumprimento do mandato, os integrantes, quando em
exercício,  não  farão  jus  a  qualquer  gratificação  pelos  serviços

prestados junto à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que

serão considerados relevantes serviços públicos.

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Ilha Solteira, 17 de outubro de 2023.
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